
CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A. 

CNPJ/MF nº 31.468.139/0001-98 

NIRE 35.300.539.591 

 

 

ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS 

IMOBILIÁRIOS DA 1ª e 2ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA CASA DE PEDRA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A., REALIZADA NO DIA 11 DE MARÇO DE 2025. 

 

DATA, HORÁRIO E LOCAL: 11 de março de 2025, às 15:00 horas, de forma exclusivamente 

digital, conforme Resolução CVM nº 60, de 23 de dezembro de 2021 (“Resolução CVM 60”), 

coordenada pela Casa de Pedra Securitizadora de Crédito S.A. (“Emissora”), com sede na Av. 

Brigadeiro Faria Lima, 3144, Conjunto 122, Sala CP – Jardim Paulistano – CEP 01451-000, 

Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 

 

CONVOCAÇÃO: Edital de convocação disponibilizado por meio do sistema de envio de 

Informações Periódicas Eventuais da CVM e veiculado na página da Emissora na rede mundial 

de computadores – Internet, bem como mediante correspondência escrita enviada, por meio 

eletrônico a cada Titular dos CRI, nos termos da cláusula 15.3.1 do Termo de Securitização. 

 

PRESENÇA: Os representantes (i) 77,78% (setenta e sete inteiros e setenta e oito 

centésimos por cento) dos titulares dos CRI em circulação da 1ª e 2ª Séries da 2ª Emissão 

da Emissora, também via instrução de voto, conforme lista de presença constante do Anexo I 

à presente ata; (ii) do Agente Fiduciário; (iii) da Emissora e; (iv) da Vanguarda Engenharia Ltda. 

(“Devedora”) todos relacionados ao final desta ata. 

 

MESA: Presidente, Sra. Fernanda Shimura Perticarari, e Secretaria, Sra. Pauliny de Lima 

Santos.  

 

ORDEM DO DIA: Deliberar sobre:  

 

(i) aprovar a declaração do vencimento antecipado do Lastro e, consequentemente, o 

resgate total dos CRI, com fundamento na cláusula 8.1, alínea “vii” do Lastro e cláusula 6.1 do 

Termo de Securitização, tendo em vista a aprovação, por unanimidade, de 100% (cem por 

cento) dos titulares de certificados de recebíveis imobiliários da 314ª, 315ª, 316ª, 317ª, 318ª 

e 319ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S/A., em assembleia especial 

realizada em 23 de janeiro de 2025, do vencimento antecipado do lastro da operação 

supracitada e resgate antecipado total dos certificados de recebíveis imobiliários 

correspondentes, conforme Fato Relevante publicado em 17 de fevereiro de 2025 no sistema 

FundosNet CVM e no website da Emissora; 
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(ii) aprovar a declaração do vencimento antecipado do Lastro e, consequentemente, o 

resgate total dos CRI, com fundamento na cláusula 8.1, alínea “xii” do Lastro e cláusula 6.1 do 

Termo de Securitização, em razão do descumprimento de LTV sem a devida recomposição 

pela Devedora nos meses de novembro de 2024 a janeiro de 2025, nos termos da Cláusula 

9.3 do Termo de Securitização, sendo certo que eventual rejeição desta matéria não implicará 

em renúncia à prerrogativa descrita na cláusula 8.1, alínea “xii” do Lastro, tampouco do 

disposto na cláusula 9.3.3. do Termo de Securitização; 

 

(iii) em caso de rejeição das matérias deliberadas nos itens “i” e “ii” da Ordem do Dia, 

aprovar a incorporação da Multa por Descumprimento devida pelo desenquadramento do LTV 

de janeiro/2025, conforme prevista na cláusula 7.3.2 do Lastro, ao saldo devedor da Emissão 

em 20/03/2025 e, em caso de novos descumprimentos do LTV, verificados a partir de 

20/02/2025 (inclusive), toda e qualquer Multa por Descumprimento será mensalmente 

incorporada ao saldo devedor da Emissão nas respectivas Datas de Aniversário, a partir de 

20/03/2025 (inclusive); e 

 

(iv) aprovar a ratificação da contratação, por conta e ordem da Devedora, e às expensas 

do Patrimonio Separado, do assessor legal Oliveira Sivelli Sociedade Individual de Advogados 

(CNPJ: 40.356.649/0001-64), para elaboração dos documentos necessários a realização da 

presente assembleia, em conformidade com o contrato de honorários disponibilizado 

previamente pela Emissora no Material de Apoio aos Titulares dos CRI. 

 

CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA: 

 

Agente Fiduciário questionou à Emissora e aos Titulares dos CRI acerca de qualquer hipótese 

que poderia ser caracterizada como conflito de interesses em relação das matérias da Ordem 

do Dia e demais partes da operação, bem como entre partes relacionadas, conforme definição 

prevista na Resolução da CVM nº 94, de 20 de maio de 2022 – Pronunciamento Técnico CPC 

05, ao artigo 115 § 1º da Lei das S.A., e outras hipóteses previstas em lei, conforme aplicável.    

 

INSTALAÇÃO DA ASSEMBLEIA: Abertos os trabalhos, a Emissora e o Agente Fiduciário 

verificaram o quórum de 77,78% (setenta e sete inteiros e setenta e oito centésimos 

por cento)dos Titulares do CRI em circulação, instalando-se a assembleia.  

 

DELIBERAÇÕES: Instalada a Assembleia Geral, após discussões dos itens constantes da 

Ordem do Dia, os Titulares dos CRI em circulação deliberaram: 

 

(i) Em relação ao item “i” da Ordem do Dia, os Titulares de CRI detentores de 77,78% 

(setenta e sete inteiros e setenta e oito centésimos por cento) dos CRI em circulação, 
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aprovam, sem ressalvas, a suspensão da deliberação de aprovação ou não do vencimento 

antecipado do Lastro e, consequentemente, o resgate da totalidade dos CRI pelo prazo de 90 

(noventa) dias, a qual será reaberta no dia 09 de junho de 2025, às 15:00 horas; 

 

(ii) Em relação ao item “ii” da Ordem do Dia, os Titulares de CRI detentores de 8,44% (oito 

inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) dos CRI em circulação deliberaram por 

aprovar, e 69,34% (sessenta e nove inteitos e trinta e quatro centésimos por cento) dos 

CRI em circulação deliberaram por rejeitar, restando rejeitada a declaração do vencimento 

antecipado do Lastro e, consequentemente, o resgate total dos CRI, com fundamento na 

cláusula 8.1, alínea “xii” do Lastro e cláusula 6.1 do Termo de Securitização, em razão do 

descumprimento de LTV sem a devida recomposição pela Devedora nos meses de novembro 

de 2024 a janeiro de 2025, nos termos da Cláusula 9.3 do Termo de Securitização, ficando 

ressalvado que esta deliberação não implica em renúncia à prerrogativa descrita na cláusula 

8.1, alínea “xii” do Lastro, tampouco do disposto na cláusula 9.3.3. do Termo de Securitização; 

 

(iii) Em relação ao item “iii” da Ordem do Dia, os Titulares de CRI detentores de 8,44% 

(oito inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento)  dos CRI em circulação 

deliberaram por se abster, e 69,34% (sessenta e nove inteitos e trinta e quatro centésimos 

por cento) dos CRI em circulação deliberaram por aprovar, restando aprovada a 

incorporação da Multa por Descumprimento devida pelo desenquadramento do LTV de 

janeiro/2025 , conforme prevista na cláusula 7.3.2 do Lastro, ao saldo devedor da Emissão em 

20/03/2025 e, em caso de novos descumprimentos do LTV, verificados a partir de 20/02/2025 

(inclusive), toda e qualquer Multa por Descumprimento será mensalmente incorporada ao 

saldo devedor da Emissão nas respectivas Datas de Aniversário, a partir de 20/03/2025 

(inclusive); e 

 

(iv) Em relação ao item “iv” da Ordem do Dia, os Titulares de CRI detentores de 8,44% 

(oito inteiros e quarenta e quatro centésimos por cento) dos CRI em circulação deliberaram 

por se abster, e 69,34% (sessenta e nove inteitos e trinta e quatro centésimos por cento) 

dos CRI em circulação deliberaram por aprovar, restando aprovada a ratificação da 

contratação, por conta e ordem da Devedora, e às expensas do Patrimonio Separado, do 

assessor legal Oliveira Sivelli Sociedade Individual de Advogados (CNPJ: 40.356.649/0001-

64), para elaboração dos documentos necessários a realização da presente assembleia, em 

conformidade com o contrato de honorários constante no Anexo III da presente ata. 

 

Em razão da deliberação dos itens “ii”, “iii” e “iv” da Ordem do Dia, a Emissora e o Agente 

Fiduciário estão automaticamente autorizados a adotarem as medidas necessárias para 

implementação das matérias ora deliberadas. 

 

DISPOSIÇÕES GERAIS:  
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As deliberações desta assembleia se restringem à Ordem do Dia, sendo tomadas por mera 

liberalidade dos Titulares dos CRI e não devem ser consideradas como novação, precedente 

ou renúncia de quaisquer outros direitos dos investidores previstos nos Documentos da 

Operação, sendo sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta assembleia.  

 

O Agente Fiduciário informa que os Titulares dos CRI são integralmente responsáveis pela 

validade e efeitos dos atos realizados e das decisões tomadas por eles no âmbito da 

Assembleia, razão pela qual reitera que não é responsável por quaisquer despesas, custos ou 

danos que venha eventualmente incorrer em decorrência dos atos praticados nos termos 

desta Assembleia desde que em estrita observação às decisões tomadas pela comunhão dos 

Titulares dos CRI. Assim, reforça que os Titulares dos CRI são responsáveis integralmente por 

quaisquer despesas, custos ou danos que o Agente Fiduciário, sem culpa ou dolo, venha a 

incorrer em razão desse processo decisório. O Agente Fiduciário permanece responsável pelo 

cumprimento de todas as obrigações atribuídas a ele no Termo de Securitização e na 

legislação aplicável. 

 

Adicionalmente, os representantes do(s) Titular(es) dos CRI aqui presentes declaram para 

todos os fins e efeitos de direito, que os contratos de administração/gestão ou procurações, 

celebrados com ou outorgados pelo(s) Titular(es) dos CRI, conforme o caso, encontram-se 

vigentes e não foram rescindidos ou revogados pelo respectivo Titular dos CRI, 

responsabilizando-se pelos atos praticados na presente assembleia. 

 

O Agente Fiduciário informa aos Titulares dos CRI que as deliberações da presente assembleia 

podem ensejar riscos não mensuráveis no presente momento aos CRI, incluindo, mas não se 

limitando, ao eventual aumento do risco de crédito em razão dos descumprimentos de LTV 

desde janeiro de 2025, sem o devido reenquadramento pela Devedora. 

 

A Emissora consigna que a tomada de decisão do gestor, administrador ou procurador dos 

Titulares de CRI deve atender os objetivos de seu investidor final e de sua política de 

investimento. O Agente Fiduciário e a Emissora não são responsáveis por verificar se o gestor, 

administrador ou procurador dos Titulares dos CRI age com diligência ao tomar a decisão no 

âmbito dessa assembleia, observando as respectivas orientações de seu investidor final e de 

acordo com o seu regulamento. 

 

Ficam ratificados todos os demais termos e condições previstos nos Documentos da Operação 

não alterados pela presente assembleia, até o integral cumprimento da totalidade das 

obrigações ali previstas. 
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ENCERRAMENTO: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer 

manifestação. Os Titulares dos CRI, neste ato, eximem a Emissora e o Agente Fiduciário de 

qualquer responsabilidade em relação às deliberações e autorizações ora concedidas. Assim 

sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que 

lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes, e, após, será levada para publicação e 

aos devidos registros nos órgãos e repartições públicas competentes, nos termos dos artigos 

134 §5º e 289 da Lei das Sociedades por Ações.  

 

Os termos que não estejam expressamente definidos neste documento terão o significado a 

eles atribuídos nos Documentos da Operação.  

 

A presente Assembleia é lavrada nos termos da Resolução CVM 60, no que tange à troca de 

informações e documentos entre os prestadores de serviço e a realização de assembleias 

gerais de forma virtual e remota para a emissão de CRI. 

 

 

São Paulo, 11 de março de 2025. 

 

 

MESA: 

 

Fernanda Shimura Perticarari   Pauliny de Lima Santos 

Presidente      Secretaria 
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PÁGINA DE ASSINATURAS DA ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE 

CERTIFICADOS DE RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª e 2ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA 

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A., REALIZADA NO DIA 11 DE 

MARÇO DE 2025. 

 

 

EMISSORA: 

 

CASA DE PEDRA SECURITIZADORA DE CREDITO S.A. 

Por: Flávia Rezende Dias e Mara Cristina Lima 

Diretoras 

 

 

 

 

AGENTE FIDUCIÁRIO: 

 

VX PAVARINI DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA. 

Por: Rafael Toni    Gustavo Soares de Oliveira 

 

 

 

DEVEDORA: 

 

VANGUARDA ENGENHARIA LTDA. 

Por: Jivago de Castro Ramalho 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Docusign Envelope ID: 12921191-A470-4D0F-B9BD-F2EB8EA82EFF



ANEXO II À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª e 2ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA CASA DE PEDRA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A., REALIZADA NO DIA 11 DE MARÇO DE 2025. 

 

Ata da Assembleia Especial de Titulares dos Certificados de Recebíveis Imobiliários da 

314ª, 315ª, 316ª, 317ª, 318ª e 319ª Séries da 1ª Emissão da Habitasec Securitizadora S.A., 

Realizada em 23 de Janeiro de 2025 
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ANEXO III À ATA DE ASSEMBLEIA GERAL DOS TITULARES DE CERTIFICADOS DE 

RECEBÍVEIS IMOBILIÁRIOS DA 1ª e 2ª SÉRIES DA 2ª EMISSÃO DA CASA DE PEDRA 

SECURITIZADORA DE CRÉDITO S.A., REALIZADA NO DIA 11 DE MARÇO DE 2025. 
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